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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3526 

de 27 de dezembro de 2016

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2583, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Insere capítulos e seções na Lei Municipal nº 2583, de 14 de setembro de 2009.

Art. 2º - Altera incisos do artigo 2º da Lei Municipal nº 2583, de 14 de setembro de 2009, da seguinte forma:
“Art. 2º - ...
I - ACRÉSCIMO - Aumento de obra ou edificação, concluída ou não; aumento; ampliação;
XX - suprimido;

XXXVIII - GALPÃO - Edificação de madeira/alvenaria, fechada total ou parcialmente em pelo menos três de suas faces, não podendo servir de habitação.”
Art. 3º - Dá nova redação ao inciso IV do artigo 13 da Lei Municipal nº 2583, de 14 de setembro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 13 - ...

IV - Estiver sendo executados sem responsável técnico cadastrado na prefeitura.”
Art. 4º - Dá nova redação ao artigo 22 da Lei Municipal nº 2583, de 14 de setembro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 22 - A licença para construir terá 1 (um) ano de validade; findo este prazo e não tendo sido iniciada a construção, a licença perderá sua validade.

Parágrafo Único - Se no prazo de um ano a obra não for concluída, o responsável ou seu substituto deverá requerer prorrogação da licença e respectivo pagamento da taxa de protocolo.”
Art. 5º - Dá nova redação ao parágrafo oitavo do artigo 24 da Lei Municipal nº 2583, de 14 de setembro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 24 - ...

§ 8º - Os desenhos obedecerão as seguintes escalas mínimas:

Plantas baixas, cortes e fachadas.....................1:50

Plantas de situação.........................................1:500

Plantas de localização.....................................1:500”
Art. 6º - Insere e dá nova redação a incisos do artigo 89 da Lei Municipal nº 2583, de 14 de setembro de 2009, da seguinte forma:
“Art. 89 - ...
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I - 1/5 (um quinto) da área útil do compartimento quando este for destinado à permanência prolongada noturna;
II - 1/7 (um sétimo) da área útil do compartimento quando este for destinado à permanência prolongada diurna;

III - 1/12 (um doze avos) da área útil do compartimento quando este for destinado à utilização transitória.”
Art. 7º - Dá nova redação ao inciso I do artigo 91 da Lei Municipal nº 2583, de 14 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 91 - ...
I - para ângulo inferior a 45° (quarenta e cinco graus) a área dos vãos não poderá ser inferior a 1/5 (um quinto) de área útil do compartimento de permanência prolongada e 1/12 (um doze avos) do compartimento de utilização transitória;”
Art. 8º - Acrescenta o artigo 160-A à Lei Municipal nº 2583, de 14 de setembro de 2009, com a seguinte redação:  
“Art. 160-A - Esta lei poderá ser revista, no que couber, dentro de um período de 5 em 5 anos.”
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  27  de  dezembro  de  2016.         

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

         ALINE BORGES                                        
       Chefe de Gabinete                                                                            
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